
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 289-A, DE 2022 
(Do Sr. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.) 

 
Institui o dia 14 de junho como o Dia Nacional dos Laboratórios Clínicos; 
tendo parecer da Comissão de Cultura, pela aprovação (relator: DEP. 
CHICO D'ANGELO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE CULTURA E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº               , de 2022

(Do Sr. Luiz Antônio Teixeira Jr.)

Institui o dia 14 de junho como o
Dia  Nacional  dos  Laboratórios
Clínicos. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1° Fica  instituído  o  dia  14  de  junho  como  o  Dia  Nacional  dos

Laboratórios Clínicos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO

Primeiramente,  importante  frisar  que  de  acordo  com  o
disciplinado  na  Lei  12.345/2010  houve  audiência  pública  oficial  na
Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família  da  Câmara  dos  Deputados,
realizada no dia 14 de dezembro de 2021 para debater exclusivamente
acerca da criação do Dia Nacional dos Laboratórios Clínicos.

 O Laboratório Clínico, denominação que alcança o Laboratório de
Análises Clínicas e o Laboratório de Patologia Clínica, é um estabelecimento
de serviço de saúde que está presente no cotidiano da assistência de saúde
pública e privada.

O Laboratório Clínico possui relevantes atividades na saúde, como,
por  exemplo,  a  de  contribuir  decisivamente  para  que  ocorra  a  melhoria  do
padrão de qualidade de vida das pessoas.

 A  presença  do  Laboratório  Clínico  na  assistência  de  saúde  é
possível  ser  observada  no  diagnóstico  ou  na  condução  do  tratamento  das
doenças crônicas não transmissíveis ou daquelas que são transmissíveis pelo
sexo ou pelo sangue.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221049992000
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As  pessoas  recorrem  aos  Laboratórios  Clínicos  em  diferentes
momentos  de  suas  vidas  e  neles  colocam  esperanças  e  expectativas  de
alegrias ou até mesmo de seus sonhos ou partes dele;  isso pode ser visto
quando da realização de exames para fins do diagnóstico da gravidez ou para
estudo das doenças genéticas.

Situações  críticas  de  saúde  ou  de  risco  elevado  de
comprometimento ou mesmo de perda da vida, também recorrem aos recursos
disponíveis nos Laboratórios Clínicos e a mais recente delas é a pandemia que
está presente em todo país, para a qual os exames laboratoriais passaram de
serem úteis para serem essenciais.

Outros motivos relevantes podem ser descritos para apresentarem
justificativas  e  evidências  objetivas  de  que  os  Laboratórios  Clínicos  são
merecedores de possuírem com o amparo da Lei, o reconhecimento desta data
para comemorarem as contribuições que legaram ao País e aquelas que estão
por  virem  e,  certamente,  se  contará  com  o  irrestrito  apoio  destes
estabelecimentos de serviços de saúde.

A comemoração do Dia Nacional do Laboratório Clínico é também
uma oportunidade que a Lei garantirá de reserva de uma data no País para que
ocorra  o  congraçamento  em  torno  dos  Serviços  de  Saúde  prestados  à
sociedade Brasileira.

Assim, a data de 14 de junho é a sugerida para que seja conferido
pela  Lei  a  oportunidade  de  comemoração  do  Dia  Nacional  do  Laboratório
Clínico.

A  escolha  desta  data  remete  ao  dia  de  nascimento  de  Karl
Landsteiner,  médico  e  cientista  austríaco  que  recebeu  o  Premio  Nobel  de
Fisiologia e Medicina em 1930 por sua descoberta dos Grupos Sanguíneos
humanos, um dos exames laboratoriais mais realizados no mundo. 

Ante todo o exposto, solicito o apoio dos demais parlamentares no
sentido da aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões,        de                             de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA JR.
Progressistas/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.345, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Fixa critério para instituição de datas 

comemorativas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A instituição de datas comemorativas que vigorem no território nacional 

obedecerá ao critério da alta significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, 

religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.  

 

Art. 2º A definição do critério de alta significação será dada, em cada caso, por meio 

de consultas e audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com organizações e 

associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados.  

 

Art. 3º A abertura e os resultados das consultas e audiências públicas para a 

definição do critério de alta significação serão objeto de ampla divulgação pelos meios oficiais, 

facultando-se a participação dos veículos de comunicação social privados.  

 

Art. 4º A proposição de data comemorativa será objeto de projeto de lei, 

acompanhado de comprovação da realização de consultas e/ou audiências públicas a amplos 

setores da população, conforme estabelecido no art. 2º desta Lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

João Luiz Silva Ferreira  
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COMISSÃO DE CULTURA 
PROJETO DE LEI Nº 289, DE 2022 

 

Institui o dia 14 de junho como o Dia 
Nacional dos Laboratórios Clínicos.  

Autor: Deputado DR. LUIZ ANTONIO 
TEIXEIRA JR. 

Relator: Deputado CHICO D'ANGELO. 

I – RELATÓRIO  

Veio ao exame da Comissão de Cultura o Projeto de Lei nº 

289, de 2022, de autoria do Deputado Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr., que “Institui 

o dia 14 de junho como o Dia Nacional dos Laboratórios Clínicos”. 

Por despacho da Mesa Diretora, em 3 de março de 2022, a 

proposição foi distribuída para apreciação conclusiva desta Comissão, nos 

termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e, 

nos termos do art. 54 do Regimento Doméstico, à Comissão de Constituição, 

Justiça e de Cidadania, tramitando em regime ordinário. 

Em 1 de junho de 2022 encerrou-se o prazo para apresentação 

de emendas sem que nenhuma emenda fosse apresentada. 

Em 20 de maio de 2022 fui designado relator da matéria. 

De acordo com a proposição, nos termos do seu artigo 

inaugural, ficaria instituído o dia 14 de junho como o Dia Nacional dos 

Laboratórios Clínicos. 

É o relatório. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chico D'Angelo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222463828300
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II – VOTO  DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Cultura, nos termos do art. 32, inciso XXI, 

alíneas “a”, “f”, e “g”, do Regimento Interno, opinar sobre todas as matérias 

atinentes ao desenvolvimento cultural, datas comemorativas e homenagens 

cívicas. 

Meritória a iniciativa do autor da matéria, que homenageia os 

Laboratórios Clínicos, mormente quando sua importância ficou evidenciada no 

transcurso da Pandemia de Covid-19. 

Conforme ilustra o autor da matéria, Deputado Dr. Luiz 

Antonio Teixeira Jr.: 

As pessoas recorrem aos Laboratórios Clínicos 

em diferentes momentos de suas vidas e neles 

colocam esperanças e expectativas de alegrias ou 

até mesmo de seus sonhos ou partes dele; isso 

pode ser visto quando da realização de exames para 

fins do diagnóstico da gravidez ou para estudo das 

doenças genéticas. 

Situações críticas de saúde ou de risco elevado 

de comprometimento ou mesmo de perda da vida, 

também recorrem aos recursos disponíveis nos 

Laboratórios Clínicos e a mais recente delas é a 

pandemia que está presente em todo país, para a 

qual os exames laboratoriais passaram de serem 

úteis para serem essenciais. 

Ainda segundo o Autor, a escolha desta data 14 de junho 

remete ao dia de nascimento de Karl Landsteiner, médico e cientista austríaco 

que recebeu o Prêmio Nobel de Fisiologia e Medicina em 1930 por sua 

descoberta dos Grupos Sanguíneos humanos, um dos exames laboratoriais 

mais realizados no mundo. 
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Tivemos uma audiência pública aqui nesta Casa, realizada na 

Comissão de Seguridade Social e Família, em 14 de dezembro de 2021, para 

debater neste parlamento a importância da data comemorativa em exame. 

Cumprido, desta forma, o requisito da Lei nº 12.345, de 9 de 

dezembro de 2010, que no seu art. 2º dispõe que a instituição de datas 

comemorativas deverá ser precedida de “consultas e audiências públicas 

realizadas, devidamente documentadas, com organizações e associações 

legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados”. 

Em face do exposto, meu voto é pela APROVAÇÃO do PL 

289/2022, como justo reconhecimento aos Laboratórios Clínicos. 

Sala da Comissão, em  29  de junho de 2022. 

 

Deputado CHICO D'ANGELO 

Relator 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 289, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 289/2022, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Chico D'Angelo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Professora  Rosa  Neide  -  Presidenta,  Airton  Faleiro,  Alexandre
Padilha, Alice Portugal, Áurea Carolina, Benedita da Silva, Jandira Feghali, Marcelo
Calero,  Tadeu  Alencar,  Túlio  Gadêlha,  Alexandre  Frota,  Diego  Garcia,  Eli  Borges,
Erika Kokay, Sâmia Bomfim e Waldenor Pereira. 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2022. 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE 
Presidenta 
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226882936200
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